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Escola de Ciências Sociais FGV CPDOC 

EDITAL SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE MONITOR(A) VOLUNTÁRIO(A) PARA AS DISCIPLINAS DE 

GRADUAÇÃO 

 

O Programa de Monitoria Voluntária (MV) da Escola de Ciências Sociais FGV CPDOC é um 

Programa semestral com o objetivo de estimular e fomentar a iniciação à docência no ensino 

superior. É destinado aos alunos e alunas do bacharelado em Ciências Sociais da Fundação 

Getulio Vargas e objetiva contribuir com a formação discente, desenvolvendo novas 

experiências e habilidades profissionais através da realização de um conjunto de atividades. 

 

1. Disposições gerais: 

1.1 Monitoria Voluntária é uma atividade discente, cujo objetivo é auxiliar o professor nas 

atividades de ensino do semestre letivo no âmbito de uma disciplina. O(a) monitor(a) 

voluntário(a) deve acompanhar e monitorar os grupos de estudantes para aprimorar a qualidade 

do ensino de graduação. Visa intensificar e assegurar a cooperação entre estudantes e 

professores nas atividades básicas das disciplinas de graduação.  

1.2 O(a) monitor(a) voluntário(a) é o(a) estudante do curso de Ciências Sociais da FGV que realiza 

as atividades delimitadas na proposta de monitoria a que está associado, sem ter o direito a 

qualquer tipo de remuneração em decorrência do exercício das atividades desempenhadas no 

âmbito do Programa de Monitoria Voluntária. 

 

2. Normas gerais: 

2.1 A participação na Monitoria Voluntária está condicionada à candidatura do discente e o 

aceite do docente, bem como o atendimento dos critérios estabelecidos neste Edital. 

2.2 O monitor voluntário deve atender aos seguintes requisitos: 

I – Exercer as tarefas conforme plano de trabalho elaborado pelo docente orientador; 

II – Cumprir 6 (seis) horas semanais de atividades de monitoria, distribuídas de acordo com 

o planejamento estabelecido com docente orientador, respeitada as suas atividades 

acadêmicas, e obrigações letivas, de forma a não prejudicar o seu desenvolvimento e sua 

participação nas disciplinas em que está matriculado como discente; 

III – Pode executar uma série de atividades, como: apoio no processo de ensino-

aprendizado das disciplinas; apoio em aulas práticas e nos laboratórios; auxílio na resolução 

de exercícios e atividades práticas; auxílio em solução de dúvidas entre outras, conforme 

definido em cada proposta de monitoria da disciplina. 

IV – Apresentar ao professor orientador relatório final das atividades desempenhadas, 

abordando de forma breve uma avaliação do seu desempenho, da orientação recebida e 

como esta atividade contribuiu com o seu desenvolvimento acadêmico e profissional; 

V – O relatório final deve ser enviado para a Comissão de acompanhamento das atividades 

da Monitoria Voluntária; 

VI – O(A) monitor(a) voluntário(a) deverá entregar o relatório de participação no Programa 

de MV, mesmo que conclua o prazo do semestre letivo. 
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2.3 O(A)aluno(a)selecionado(a) como monitor(a) voluntário(a) poderá ser substituído(a) a 

qualquer momento, conforme vontade do docente ou do discente.  

2.4 O docente deverá orientar periodicamente as atividades do(a) monitor(a) voluntário(a) de 

maneira a estimular o interesse pela carreira docente em nível superior.  

2.5 O docente deve elaborar o Plano de monitoria, descrevendo as atividades a serem 

desenvolvidas pelo(a) monitor(a) voluntário(a). 

2.6 Ao final do semestre letivo, o docente orientador do monitor(a) voluntário(a) deverá emitir 

uma declaração de participação no Programa de Monitoria Voluntária, indicando o nome da 

disciplina, o ano e semestre letivo de participação e informar o total de 24 horas mensais 

empenhadas nesta atividade. O modelo da declaração de participação no Programa de 

Monitoria Voluntária será publicado em breve. 

2.7 Os casos omissos ou situações não previstas nos processos de seleção serão resolvidos pela 

Comissão de acompanhamento das atividades da Monitoria Voluntária. 

 

3. Disciplinas com interesse em receber o(a) Monitor(a) Voluntário(a): 

Disciplina Professor(a) 

Sociologia I Bernardo Buarque 

Laboratório de Análise de dados Jimmy Medeiros / Suemi Higuchi 

Metodologia Quanti 2 Jairo Nicolau 

Oficina de Pesquisa Social Aplicada Martina Spohr 

Metodologias Qualitativas II Thais Blank 

Tópicos de Ciência Política - Elites e poder político Jaqueline Zulini 

Ciência Política I  Jaqueline Zulini 

Antropologia 1 Silvia Monnerat 
 

4. Inscrições para o Programa de Monitoria Voluntária: 

4.1 As inscrições para o Programa de Monitoria Voluntária serão feitas através do e-mail da 

Natasha Campos: Natasha.Campos@fgv.br . 

4.2 O(a) interessado(a) deve enviar cópia do histórico escolar e uma breve carta de intenção. 

4.3 As inscrições para o Programa de Monitoria Voluntária ocorrerão entre o dia 07 e 20 de julho 

de 2021.   

 

5. Processo seletivo para o Programa de Monitoria Voluntária: 

5.1 Caso a disciplina tenha mais de um interessado pela vaga de monitor voluntário, o docente 

que propôs a oportunidade de monitoria vai realizar a seleção mediante entrevista ou análise 

de carta de candidatura, conforme sua preferência. 

5.2 O resultado da seleção para o Programa de Monitoria Voluntária será disponibilizado no dia 

22 de julho de 2021 no site da Escola de Ciências Sociais FGV CPDOC. 
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